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Seção 5. Termo de Referência

PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO PARA RESULTADOS NOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL - PRODEV

	Subexecutor:
	 Fundação João Pinheiro

	Componentes:
	 Sistema de informações para Gestão para Resultados e Fortalecimento da Cultura de Gestão por Resultados

	Produto:
	Metodologia de indicadores de gestão nas áreas de saúde, educação e segurança construída;

Metodologia de pesquisa salarial realizada;

Mensuração dos indicadores de gestão executada;

Pesquisa salarial realizada;

Requisitos técnicos dos sistemas de informação definidos.

	Atividade:
	Contratação de consultoria para desenvolvimento de metodologia para criação de um banco de dados de indicadores de gestão nacional; e

Desenvolvimento de metodologia para pesquisa salarial 2011 comparativa das remunerações dos Estados e Distrito Federal;


TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação dos serviços de consultoria para desenvolvimento e aplicação de metodologia para criação de um banco de dados de indicadores de gestão nacional para as áreas de Segurança, Saúde e Educação; desenvolvimento e aplicação de metodologia para pesquisa salarial comparativa das remunerações dos Estados e Distrito Federal; desenvolvimento dos requisitos de sistemas de informação para as metodologias do banco de dados de indicadores e do sistema da pesquisa salarial.

Para esse edital, indicador será conceituado como uma medida, em geral, quantitativa, dotada de significado, usada para substituir, quantificar ou operacionalizar um conceito abstrato, de interesse teórico (para pesquisa acadêmica) ou programático (para formulação de políticas). Todos os indicadores propostos, além dos conceitos mencionados, deverão ser do tipo smart (específicos, quantificáveis, factíveis, pertinentes e sujeitos a uma cronologia determinada).

Para esse edital a pesquisa salarial contempla cargos do poder executivo dos estados da federação brasileira e distrito federal nos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional.

1. NÚMERO E TÍTULO DO PROJETO

Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Gestão para Resultados nos Estados e Distrito Federal.

Contrato de Empréstimo ATN/OC-11987-BR - Banco Interamericano de Desenvolvimento.

2. ANTECEDENTES 

a) Antecedentes Gerais 

A efetividade das políticas públicas em um contexto federativo como o do Brasil é sempre afetada pelo heterogêneo desenvolvimento de capacidades de gestão nos três níveis de governo. A melhoria do impacto da atuação governamental no desenvolvimento nacional e a implementação de uma Gestão para Resultados (GpR) efetiva implicam, dado o grau de descentralização do país, atender a necessidades de fortalecimento da gestão tanto no nível federal quanto no estadual e municipal.

No nível federal, uma das principais deficiências está na capacidade de retroalimentar os processos de tomada de decisões, a partir do acompanhamento e avaliação integrados das políticas públicas. O diagnóstico que apoiou a formulação do projeto BR-L1102, Programa de Modernização dos Instrumentos e Sistemas de Gestão da Administração Pública Federal, aprovado em outubro de 2009, identifica vários dos problemas que inibem o desenvolvimento da Gestão para Resultados no Governo Federal. Nos níveis subnacionais, por sua vez, ainda que a heterogeneidade dificulte generalizações, há significativas deficiências nas capacidades de planejar, implementar, monitorar e avaliar programas e projetos.

Devido aos Estados brasileiros terem papel fundamental nos fluxos de investimentos públicos, o BID considerou que deveriam ser beneficiários prioritários de ações de fortalecimento da Gestão para Resultados. Como reconhecimento da importância desse tema, em 2006, o BID e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) assinaram contrato de empréstimo de US$ 93 milhões para a implantação do Programa Nacional de Apoio à Modernização da Gestão e do Planejamento dos Estados Brasileiros e do Distrito Federal (PNAGE), com o propósito geral de melhorar a efetividade e a transparência das administrações públicas dos Estados e do Distrito Federal (DF), a fim de alcançar uma maior eficiência do gasto público.

A preparação do PNAGE ocorreu em 2003, com a realização do “Diagnóstico Geral das Administrações Estaduais”. Tal estudo foi referendado em 2008 e trouxe importantes subsídios para a avaliação da gestão pública estadual, identificando, dentre outras deficiências, a carência de sistemas integrados de planejamento (52% dos Estados) e a necessidade de definição de metas e indicadores de desempenho (62% dos Estados). Identificou-se também a ausência, na maioria dos Estados, de um ambiente propício para implantação de uma cultura voltada para resultados, devido, em grau elevado, à falta de capacitação e valorização dos recursos humanos estratégicos. Além disso, cabe salientar a necessidade de estimular a cooperação entre os entes federados para o desenvolvimento de ações.

b) Antecedentes Específicos 

A Fundação João Pinheiro (FJP), criada em 1969, é uma entidade pública vinculada à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais (SEPLAG-MG). A FJP é a instituição responsável pelo Sistema Estadual de Estatísticas e realiza projetos de pesquisa aplicada, consultorias e desenvolvimento de recursos humanos, nas áreas da administração pública e privada, avaliação de políticas públicas, economia, demografia e estudos setoriais.

A atuação da FJP é reconhecida nacionalmente, o que se reflete em parcerias com instituições de outros governos estaduais e do Governo Federal, prefeituras, universidades, organismos nacionais e internacionais, além de empresas privadas e entidades representativas de diversos segmentos sociais. Na presente década, a FJP tem apoiado tecnicamente a implementação de um modelo de GpR na Administração Pública de MG, com base em sua qualificada estrutura de pessoal, composta por equipes multidisciplinares voltadas ao atendimento às demandas de formulação de políticas públicas, estudos, pesquisas e docência nos níveis de graduação e pós-graduação. A experiência de MG, conhecida nacional e internacionalmente como o “Choque de Gestão”, ganhou evidência pelas inovações introduzidas e pelos resultados alcançados.

Com base nos conhecimentos derivados de sua sólida experiência nos temas relacionados à GpR, a Fundação João Pinheiro foi selecionada pelo CONSAD e pelo BID para atuar como executora das atividades do Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Gestão para Resultados nos Estados e Distrito Federal, apoiando tecnicamente as administrações estaduais e as instâncias de articulação entre as mesmas.

O programa tem por objetivo contribuir para o fortalecimento da Gestão para Resultados nos governos dos Estados e do Distrito Federal, por meio do estabelecimento de indicadores referenciais de desempenho comuns e da promoção da cultura de resultados. Para tanto, baseia-se em dois componentes: (i) Sistema de informações para Gestão para Resultados; (ii) Fortalecimento da cultura da Gestão para Resultados.

Ficou decidido pelos demandantes (CONSAD e BID) que, para o ano de 2010, haveria duas entregas importantes dentro do componente de sistema de informações para Gestão para Resultados: uma delas é a realização de uma pesquisa salarial comparativa entre os Estados e Distrito Federal, que possibilitasse uma visão nacional das principais carreiras. A segunda entrega refere-se à primeira versão da metodologia de troca de experiências exitosas entre os estados da federação. A primeira versão da pesquisa salarial ficou pronta em dezembro de 2010 e foi apresentada no Fórum Nacional do CONSAD realizado em Fortaleza. 

Para o ano de 2011 o projeto conta com alguns produtos, que são: (a) desenvolvimento de uma metodologia e aplicação de realização de benchmarking de indicadores de gestão vinculados as áreas de Segurança, Saúde e Educação dos Governos de Estados e Distrito Federal; (b) aprimoramento e aplicação da metodologia da pesquisa salarial realizada no ano de 2010; (c) definição dos requisitos de informação para a construção de um sistema informatizado baseado em um armazém de dados que permita manter a pesquisa salarial e os indicadores atualizados.

No item subsequente aponta-se os itens específicos para o presente edital de licitação.

3. OBJETIVOS

3.1- Desenvolvimento de metodologia para construção de um banco de dados nacional de indicadores de gestão estaduais para as áreas de Educação, Saúde e Segurança Pública que seja atualizado periodicamente pelos Estados.

3.2- Aplicação da metodologia, exposta no item 3.1, com a primeira mensuração dos indicadores das áreas de Educação, Saúde e Segurança Pública.

3.3- Revisão da metodologia da pesquisa salarial realizada pela Fundação João Pinheiro nos anos de 2010 e 2011/1º semestre que possibilite a comparação periódica das remunerações das principais carreiras dos Estados brasileiros e Distrito Federal.

3.4- Aplicação da metodologia, exposta no item 3.3, com a realização da terceira versão da pesquisa salarial a partir dos dados do segundo semestre de 2011. A Fundação João Pinheiro já realizou nos anos de 2010 e 2011 duas rodadas da pesquisa salarial, razão pela qual se solicita do proponente a realização da terceira versão da pesquisa. Caso haja revisão metodológica que justifique a substituição dos dados já coletados pela Fundação João Pinheiro nos anos de 2010 e 2011/1ºsemestre, destes deverão ser atualizados com base na nova metodologia desenvolvida pela CONTRATADA. 

3.5- Definição de requisitos de informação para a construção tanto do sistema de indicadores de gestão quanto da pesquisa salarial.

4. META E ALCANCE

A parceria formada entre o Ministério do Planejamento, o Conselho Nacional de Secretários de Administração e a Fundação João Pinheiro, visa o fortalecimento da Gestão para Resultados nos Estados e Distrito Federal. Sob essa dinâmica, a produção de indicadores de desempenho constitui um dos pilares para uma eficiente tomada de decisão.

Assim, a construção de uma base de dados que permita uma visão mínima das realidades díspares em relação à gestão dos Estados, permitirá a elaboração de políticas mais eficazes.

A aplicação da metodologia estará disponível para todos os Estados da Federação, mais o Distrito Federal, que voluntariamente, por meio do CONSAD, fizerem a adesão. O projeto se dará para as áreas de Educação, Saúde, Segurança e Gestão Pública.

5. ATIVIDADES

A CONTRATADA deverá propor cronograma de ações para cada uma das macroatividades listadas a seguir.
	Macroatividade 1 – Planejamento

	Macroatividade 2 – Desenvolvimento Metodológico

	Macroatividade 3 – Assessoria no Desenvolvimento do Banco de Dados

	Macroatividade 4 – Aplicação das Metodologias e Elaboração de Documentos

	Macroatividade 5 – Oficinas e Capacitação


As atividades acima são referências mínimas para execução do projeto. O estabelecimento e detalhamento do cronograma de trabalho será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após a realização de uma reunião inicial do projeto, usualmente denominada de kick-off, emitindo-se ata assinada pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE.
O recebimento dos serviços ora contratados se dará após o aceite, sem objeção, de cada atividade da equipe gestora do projeto, pelos representantes designados pelo CONSAD e pelo presidente do CONSAD.

6. ESCOPO

	ATIVIDADE
	DESCRIÇÃO DO ESCOPO

	Macroatividade 1: Planejamento
	Reunião com Stakeholders para alinhamento da demanda.

Reunião com a equipe do projeto para apresentação do status das atividades já desenvolvidas e repasse de documentos.

Criação e detalhamento do Plano de Trabalho.

Fechamento do Plano de Trabalho.

	Macroatividade 2: Desenvolvimento metodológico (ETAPAS I e II )


	ETAPA I - Desenvolvimento de metodologia para pesquisa salarial 2011

1- Realizar análise dos dados das pesquisas salariais de 2010 e 2011 executadas pela Fundação João Pinheiro, levantando/avaliando suas principais características metodológicas, pontos fortes, pontos fracos e sugerindo alterações, se for o caso.

2- Desenvolver uma metodologia para institucionalização de uma pesquisa salarial que permita a comparação entre as remunerações praticadas nos Estados e Distrito Federal para cargos efetivos e comissionados.

Para isso, a metodologia deve propor os melhores agrupamentos de cargos dos Estados de acordo com as especificidades, como função, descrição do cargo, escolaridade, etc., no intuito de reduzir as distorções na comparação entre os diferentes cargos nos Estados. 

Deve-se fazer uma análise das rubricas salariais e propor na metodologia os melhores agrupamentos com o intuito de minimizar eventuais distorções na comparação.

A metodologia deve determinar um padrão de geração de dados pelos Estados que permita a alimentação constante do banco de dados. Como os cargos efetivos e comissionados possuem nomenclatura diferente em cada um dos estados, o padrão de geração de dados desenvolvido pela CONTRATADA deverá conter uma nomenclatura única para os cargos baseada na Classificação Brasileira de Ocupações e em outros padrões que julgar pertinentes.

A metodologia deve abranger um conjunto de 10 (dez) indicadores que permitam a comparação entre as carreiras e as remunerações dos Estados. 

3 – A metodologia deve propor um conjunto mínimo de 10 (dez) relatórios de gestão para apresentação dos resultados da pesquisa salarial. (Ex: média de remuneração por estado com valores de mínimo e máximo; valores de remuneração por quartil; etc).

4 – Além da metodologia, a CONTRATADA deverá criar um modelo de governança para possibilitar a realização contínua da pesquisa salarial. O modelo deve conter no mínimo:

Definição dos papéis e responsabilidades de cada um dos atores envolvidos no projeto: CONSAD, FJP e Estados.

Definição dos processos gerenciais para realização e novas rodadas da pesquisa salarial.

Definição dos processos gerenciais para validação, por meio dos Estados, dos dados fornecidos para pesquisa salarial.

Definição dos processos gerencias para publicação dos resultados da pesquisa salarial.

O modelo deve facilitar a cessão/disponibilização dos dados pelos Estados e permitir que os papéis e responsabilidades se mantenham ao longo do tempo.

5 - Interagir com os técnicos das áreas de RH dos Estados, através de oficinas, para aprimoramento da metodologia. O número de reuniões será definido em conjunto pela FJP, CONSAD e CONTRATADA, de acordo com a necessidade.

Devem ser realizadas no mínimo 3 oficinas (reuniões) para a realização da pesquisa salarial com os representantes de recursos humanos dos estados e do distrito federal.

6 - Validar metodologia com o Comitê de Acompanhamento e Coordenação do Projeto.

7 - Aplicar uma primeira rodada da metodologia, apresentando a pesquisa salarial do ano de 2011. 



	
	ETAPA II - Desenvolvimento de metodologia para levantamento e acompanhamento de Indicadores de Gestão dos Estados nas áreas de Educação, Saúde e Segurança Pública.

1- Desenvolver uma metodologia para institucionalização de um banco de dados nacional com indicadores de gestão nas áreas de Educação, Saúde e Segurança Pública que permita a comparação dos dados e indicadores levantados entre os Estados.

A metodologia deve propor quais seriam os melhores indicadores de gestão, dentro de um limite máximo de 105 (cento e cinco), para as áreas apresentadas, de forma a espelhar a realidade diversa dos Estados Brasileiros. Cada área deve conter, no máximo, 35 (trinta e cinco) e, no mínimo, 30 (trinta) indicadores.

A demanda não é para indicadores finalísticos das áreas de Saúde, Educação e Segurança Pública, mas para indicadores de gestão. (Ex: não é produto desse trabalho um indicador da área de segurança que mensure taxa de homicídios em um município ou região. É produto desse trabalho indicadores como o gasto per capita com segurança pública no ente federado).

As dúvidas sobre os indicadores serão sanadas em conjunto pela FJP, CONSAD e CONTRATADA.

A metodologia deve apresentar, no mínimo, os seguintes dados de cada indicador: (a) Descrição; (b) Fórmula; (c) Fonte e Periodicidade; (d) Polaridade; (e) Aplicação; (f) Limites e limitações; (g) Interpretação.

A metodologia deve estabelecer uma hierarquização entre os indicadores propostos e seus significados, de forma a permitir a comparação do desempenho dos indicadores de gestão. 

Deve ainda fazer parte da metodologia a construção de uma tipologia que permita conhecer simultaneamente o estágio de desenvolvimento dos Estados nas três dimensões (saúde, educação e segurança pública), possibilitando a imediata identificação dos seus principais problemas.

Os indicadores constituídos deverão apresentar relevância para a formulação de políticas públicas com escopo abrangente, fundamentados cientificamente, buscando, ao máximo, comparabilidade em nível internacional. 

Os indicadores deverão ser viáveis em termos de tempo e recursos, e amplamente documentados.

Os indicadores deverão atender os requisitos de relevância, validade, confiabilidade, simplicidade, grau de cobertura, sensibilidade, especificidade, inteligibilidade, comunicabilidade, factibilidade, desagregabilidade, estabilidade, economicidade.

Relevância: indicadores devem ser relevantes e relacionados à demanda de monitoramento de prioridades definidas.

Validade: capacidade de representar, com maior proximidade possível, a realidade que se deseja medir ou modificar; um indicador deve ser significante ao que está sendo medido e manter essa significância ao longo do tempo.

Confiabilidade: indicadores devem ter origens em fontes confiáveis, que utilizem metodologias reconhecidas e transparentes de coleta, processamento e divulgação.

Simplicidade: indicadores devem ser de fácil obtenção, construção, manutenção, comunicação e entendimento pelo público em geral, interno ou externo.

Grau de cobertura: representatividade territorial ou populacional; indicadores devem ser representativos da realidade empírica em análise.

Sensibilidade: capacidade que um indicador possui de refletir tempestivamente as mudanças decorrentes das intervenções realizadas.

Especificidade: corresponde à propriedade do indicador em refletir alterações estritamente ligadas às mudanças relacionadas à dimensão de interesse.

Inteligibilidade: diz respeito à transparência da metodologia de construção do indicador.

Comunicabilidade: um bom indicador deve ser, tanto quanto possível, facilmente compreensível e “comunicável” aos demais.

Factibilidade: os dados para mensuração dos indicadores devem ser factíveis de serem obtidos, isto é, a exequibilidade do indicador deve ser garantida.

Desagregabilidade: capacidade de representação regionalizada de grupos sociodemográficos, considerando que a dimensão territorial se apresenta como um componente essencial na implementação de políticas públicas.

Estabilidade: capacidade de estabelecimento de séries históricas estáveis que permitam monitoramento e comparações.

Economicidade: capacidade do indicador de ser obtido a custos módicos; a relação entre os custos de obtenção e os benefícios advindos deve ser favorável. 

A metodologia deve determinar um padrão de geração de dados pelos Estados que permita a alimentação constante do banco de dados. Por padrão de alimentação dos dados entende-se uma arquitetura única para os dados dos Estados.

A metodologia deve apresentar a complexidade de mensuração de um indicador variando de “nenhuma complexidade” até “extremamente complexo” com base nas dificuldades para obter as informações nos Estados e para a realização dos cálculos.

2 – Além da metodologia, a CONTRATADA deverá criar um modelo de governança para realizar o levantamento contínuo dos indicadores. O modelo deve conter no mínimo:

Definição dos papéis e responsabilidades de cada um dos atores envolvidos no projeto: CONSAD, FJP e Estados.

Definição dos processos gerenciais para manutenção da base de indicadores e geração de novas rodadas de levantamento dos indicadores.

Definição dos processos gerenciais para validação, por meio dos estados, dos dados fornecidos para geração dos indicadores.

Definição dos processos gerencias para publicação dos resultados dos indicadores.

O modelo deve facilitar a cessão/disponibilização dos dados pelos Estados e permitir que os papéis e responsabilidades se mantenham ao longo do tempo.

Caberá ao CONSAD validar o modelo de Governança proposto.

3- Interagir com os técnicos dos Estados, através de oficinas, para aprimoramento da metodologia. O número de reuniões será definido em conjunto pela FJP, CONSAD e CONTRATADA, de acordo com a necessidade.

Devem acontecer, no mínimo, 10 oficinas (reuniões) com representantes de áreas de educação, saúde e segurança dos estados e do distrito federal.

4- Validar metodologia com o Comitê de Acompanhamento e Coordenação do Projeto.

5 - Realizar análise gerencial a partir dos indicadores levantados, identificando os patamares a serem alcançados, levando-se em conta padrões internacionais. A metodologia deverá apresentar um modelo de maturidade no qual sejam fornecidos, aos gestores públicos, indicativos do estágio em que se encontram os Estados nas áreas de Educação, Saúde e Segurança Pública. Este instrumento deve fornecer, portanto, aos Estados, elementos para o planejamento de ações necessárias à progressão em direção a uma maturidade superior.

O Banco Interamericano de Desenvolvimento retém os direitos autorais, as patentes e quaisquer outros direitos de propriedade intelectual que possam incidir sobre os estudos, trabalhos, materiais, documentos ou outros produtos que são objeto da consultoria. 

(a) A assinatura do contrato para a prestação dos serviços constitui uma atribuição expressa ao Banco de todos os direitos de propriedade intelectual, inclusive direitos autorais e patentes, que o consultor possa reivindicar com relação aos mencionados estudos, trabalhos, materiais, documentos ou produtos.

(b) Quaisquer trabalhos, estudos, materiais, documentos ou produtos objeto da consultoria, somente poderão ser publicados com a prévia anuência do Banco.

	Macroatividade 3: Assessoria no Desenvolvimento do Banco de Dados e na elaboração do edital para contratação da empresa.


	A empresa contratada para o presente edital não está obrigada a responder pelo desenvolvimento dos bancos de dados e sistemas informatizados mencionados neste termo de referência. Entretanto, caberá à CONTRATADA assessorar a Fundação João Pinheiro e à Coordenação Executiva nas seguintes atividades:

1- Desenvolver os requisitos funcionais de informação para a construção do Sistema de Indicadores de Gestão e do Sistema da Pesquisa Salarial.

2- Desenvolver arquitetura do banco de dados de indicadores de gestão e da pesquisa salarial, para orientar a empresa que será contratada na construção do banco de dados.

3- Desenvolver termo de referência, com os requisitos técnicos para contratação do sistema de informações dos indicadores, devendo considerar o conceito de Business Intelligence.

	Macroatividade 4: Aplicação das metodologias e consolidação dos documentos (ETAPAS I e II)
	ETAPA I – Realização da pesquisa salarial dentro da metodologia desenvolvida.

1- Capacitar os servidores indicados pelos Estados para a disponibilização dos dados necessários à execução da pesquisa salarial.

2- Realizar a primeira apuração dos indicadores propostos.

a) Realizar o levantamento dos dados; 

b) Criar tabelas em padrão Excel para a construção do banco de dados;

c) Tratar os dados recebidos pelos Estados;

d) Gerar os relatórios.

3- Produzir os relatórios com base na metodologia desenvolvida. Deverão ser produzidos no mínimo 10 (dez) relatórios de gestão dos dados da pesquisa. A definição dos relatórios ficará a cargo do CONSAD e da FJP.

4- Produzir os 10 (dez) indicadores da pesquisa salarial.

5- Produzir o relatório executivo final da pesquisa.

6 – Produzir o relatório exaustivo final da pesquisa.

	
	ETAPA II – Realização da primeira apuração dos indicadores de Gestão nas áreas de Saúde, Educação e Segurança Pública.

1 – Definir os indicadores.

2 - Capacitar os servidores indicados pelos Estados para levantamento dos dados necessários.

3 - Realizar a primeira apuração dos indicadores propostos.

a) Realizar o levantamento dos dados; 

b) Criar as tabelas em padrão Excel para a construção do banco de dados;

c) Tratar os dados recebidos pelos Estados;

d) Gerar os relatórios.

O número de relatórios será objeto de definição da FJP, CONSAD e CONTRATADA. Devem ser produzidos, no mínimo, relatório executivo final e exaustivo final de cada uma das áreas.

Os relatórios devem conter no mínimo: (a) comparação dos indicadores mensurados com benchmarkings internacionais nas áreas de educação, saúde e segurança; (b) comparação entre os resultados dos Estados; (c) comparação entre regiões do país; (d) correlações entre os próprios indicadores de cada Estado; (e) uma síntese relacionando das três áreas – Saúde, Educação e Segurança Pública – com vistas a agrupar os Estados segundo a similaridade de suas situações. A aplicação de uma análise de agrupamentos (cluster analysis) deverá identificar o quantitativo de grupos de Estados; (f) relatório comparativo.

	Macroatividade 5: Oficinas e Capacitação
	1- Realizar no mínimo 3 (três) oficinas para discussão da metodologia da pesquisa salarial com os técnicos de remuneração e/ou RH dos Estados participantes.

2- Realizar uma oficina de validação da metodologia da pesquisa salarial com o Comitê de Acompanhamento e Coordenação do Projeto

3- Realizar, no mínimo, 10 (dez) oficinas para discussão da metodologia dos indicadores com os técnicos indicados pelos Estados participantes.

4- Realizar uma oficina de validação da metodologia dos indicadores com o Comitê de Acompanhamento e Coordenação do Projeto.

5- As oficinas deverão ser realizadas na sede do CONSAD em Brasília.

6 Participar dos fóruns do CONSAD realizados trimestralmente apresentando os resultados parciais dos trabalhos.


7. PRODUTOS

A cada atividade corresponde uma relação de produtos, conforme a seguir:

	ATIVIDADE
	PRODUTO

	Macroatividade 1: Planejamento
	Relatório do Detalhamento do Plano de Trabalho

	Macroatividade 2: Desenvolvimento metodológico


	ETAPA I - Desenvolvimento de metodologia para pesquisa salarial 2011

1.1) Relatório descritivo da metodologia para execução da pesquisa salarial dos Estados e Distrito Federal (2011), que atenda aos requisitos expostos neste documento, para ser analisado pelo Comitê de Acompanhamento, Coordenação do Projeto e demais interessados.

1.2) Memória de cálculo.



	
	ETAPA II - Desenvolvimento de metodologia para levantamento e acompanhamento de Indicadores de Gestão dos Estados nas áreas de Educação, Saúde e Segurança Pública.

2.1) Relatório descritivo da metodologia de construção do banco de dados dos indicadores de gestão dos Estados, para validação do CONSAD, Comitê de Acompanhamento e Coordenação do Projeto.

2.2) Memória de cálculo.



	Macroatividade 3: Assessoria no Desenvolvimento do Banco de Dados 


	3.1) Relatório de requisitos de informação dos Sistemas de Pesquisa Salarial e Indicadores de Gestão.

3.2) Relatório da arquitetura do banco de dados da pesquisa salarial 2011 e do banco de dados dos indicadores de gestão das áreas de Educação, Saúde e Segurança Pública.

3.3) Relatório da arquitetura de alimentação do banco de dados desenvolvida para utilização WEB.

3.4) Atas e registros das oficinas / reuniões realizadas (inclusive questionamentos enviados por e-mail).

3.5) Termo de referência com os requisitos técnicos para contratação do sistema de informação, que deverá considerar o conceito de Business Intelligence.

	Macroatividade 4: Aplicação das metodologias e consolidação dos documentos
	ETAPA I – Aplicação das Metodologias e Elaboração de Documentos da pesquisa salarial

4.1) Base de dados contendo os dados disponibilizados pelos Estados para a pesquisa salarial, bem como o relatório final, de cunho gerencial, os 10 (dez) relatórios analíticos e os 10 (dez) indicadores.

a) A base de dados deve ser entregue em meio magnético, contendo os dados disponibilizados, validados, tratados, bem como os indicadores construídos a partir desta base. É imprescindível a entrega ao CONTRATANTE de todo o histórico necessário para a construção dos indicadores e relatórios, ou seja, todas as estatísticas originalmente utilizadas para a construção dos indicadores, de forma a refletir os passos da memória de cálculo. 

A formatação padrão das tabelas deve guardar a máxima proximidade possível com as desenvolvidas nas pesquisas salariais 2010 e 2011, ou serem refeitas as anteriores com a nova formatação acordada.

b) Os relatórios devem ser entregues em meio magnético e impresso, sendo em número suficiente para disponibilização e encaminhamento ao CONSAD, a CONTRATANTE, ao BID e aos estados envolvidos na pesquisa.

4.2) Relatórios de gestão para apresentação dos resultados da pesquisa salarial.

4.3) Relatório executivo final da pesquisa salarial com a síntese e conclusão da pesquisa em 2011.

4.4) Relatório exaustivo final da pesquisa salarial. O relatório deve permitir diagnóstico da situação dos Estados e pontos prioritários a serem abordados nas políticas públicas nos estados.

4.5) Atas e registros das oficinas / reuniões realizadas e registros dos questionamentos encaminhados pelos Estados (inclusive questionamentos enviados por e-mail).

4.6) Manual de aplicação da metodologia da pesquisa de pesquisa salarial. O manual deve conter o modelo de governança demandado na macroatividade 2.

O Banco Interamericano de Desenvolvimento retém os direitos autorais, as patentes e quaisquer outros direitos de propriedade intelectual que possam incidir sobre os estudos, trabalhos, materiais, documentos ou outros produtos que são objeto da consultoria. 

(a) A assinatura do contrato para a prestação dos serviços constitui uma atribuição expressa ao Banco de todos os direitos de propriedade intelectual, inclusive direitos autorais e patentes, que o consultor possa reivindicar com relação aos mencionados estudos, trabalhos, materiais, documentos ou produtos.

(b) Quaisquer trabalhos, estudos, materiais, documentos ou produtos objeto da consultoria, somente poderão ser publicados com a prévia anuência do Banco.

ETAPA II – Aplicação das Metodologias e Elaboração de Documentos dos indicadores de gestão

4.7) Base de dados contendo os dados disponibilizados pelos Estados e utilizados para a construção dos indicadores de Gestão para Resultados, para as áreas de Educação, Saúde e Segurança Pública. 
a) A base de dados deve ser entregue em meio magnético, contendo os dados disponibilizados, validados, tratados, bem como os indicadores construídos a partir desta base. É imprescindível a entrega ao CONTRATANTE de todo o histórico necessário para a construção dos indicadores, ou seja, todas as estatísticas originalmente utilizadas para a construção dos indicadores, de forma a refletir os passos da memória de cálculo. 

b) Os relatórios devem ser entregues em meio magnético e impresso, sendo em número suficiente para disponibilização e encaminhamento ao CONSAD, a CONTRATANTE, ao BID e aos estados envolvidos na pesquisa.

4.8) Relatórios executivos finais nas áreas de educação, saúde e segurança.

4.9) Relatórios exaustivos finais nas áreas de educação, saúde e segurança adequados às especificações sugeridas. O relatório deve apresentar diagnóstico da situação dos Estados e pontos prioritários a serem abordados nas políticas públicas nas três áreas do trabalho

4.10) Atas e registros das oficinas/reuniões realizadas e registros dos questionamentos encaminhados pelos Estados. (inclusive questionamentos enviados por e-mail).

4.11) Manual de aplicação da metodologia da pesquisa de indicadores de gestão. O manual deve conter o modelo de governança demandado na macroatividade 2.

	Macroatividade 5: Oficinas e Capacitação
	5.1) Oficinas para capacitação dos servidores dos Estados para levantamento e registro dos dados dos indicadores de gestão nas áreas de saúde, educação e segurança.

5.2) Oficinas para capacitação dos servidores dos Estados para levantamento e registro dos dados dos dados da pesquisa salarial.

5.3) Oficinas de validação da metodologia com o CONSAD, Comitê de Acompanhamento e Coordenação do Projeto realizada e, consequentemente, metodologia validada.

5.4) Treinamento após a conclusão dos trabalhos para capacitação em gestão por resultados nas áreas de saúde, educação e segurança.

Caberá à CONTRATADA desenvolver o material didático para o treinamento a partir dos relatórios gerados para os indicadores de gestão nas áreas de saúde, educação e segurança.

Caberá CONTRATADA a realização de 1 turmas de capacitação com 30 alunos. Os cursos deverão ter, no máximo, 40 horas/aula.


8. INSUMOS 

A Contratante se responsabilizará por:

- Disponibilizar um espaço, no prédio-sede da FJP para a realização dos trabalhos e atividades rotineiras da CONTRATADA.

- Disponibilizar, para a realização das oficinas e capacitação em Belo Horizonte, sala com capacidade para 30 (trinta) pessoas equipada com: 1 (um) microcomputador com acesso à internet, 1 (um) aparelho para projeção multimídia (datashow), 1 (uma) tela para projeção, 1 (um) quadro branco  e/ou 1 (um) flipchart.

- As reuniões de trabalho com os estados serão realizadas na sede do CONSAD, em Brasília. 

 - Fornecer as informações necessárias ao desenvolvimento da consultoria. A FJP auxiliará a CONTRATADA na obtenção dos dados e informações necessários à aplicação das duas metodologias. Esta proposta prevê a participação de todos os estados integrantes do CONSAD. Eventualmente o escopo poderá ser alterado pela CONTRATANTE e CONSAD em função do não envio dos dados e informações solicitados pela CONTRATADA em tempo oportuno. 

A CONTRATANTE não se responsabilizará:

- Pela disponibilização de equipamentos e softwares para o desenvolvimento de suas atividades. Portanto, caberá à CONTRATADA disponibilizar para seus profissionais, a seu encargo, notebooks providos dos softwares, bem como impressoras e demais materiais e equipamentos necessários ao desempenho de suas atividades.

Caso seja necessário, serão exigidas adequações das estações de trabalho e notebooks da CONTRATADA aos padrões de segurança definidos pela CONTRATANTE. A geração da documentação deve estar em compatibilidade técnica e operacional com o parque tecnológico existente na CONTRATANTE.

- Por despesas rotineiras realizadas pela CONTRATADA para a obtenção dos dados e informações, como, por exemplo, com viagens, ligações telefônicas e despesas postais.

A CONTRATADA se responsabilizará por: Despesas de material para a capacitação e para as oficinas. Qualquer outro equipamento necessário.

9. CAPACITAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

A CONTRATADA se responsabilizará pela realização da capacitação dos profissionais indicados pela Contratante para fins de transferência de toda a tecnologia/metodologia proposta e utilizada durante a execução dos serviços.

Serão o público alvo da CAPACITAÇÃO, no máximo, 02 servidores de cada estado participante da pesquisa salarial e da pesquisa de gestão por resultado, além de técnicos da CONTRATANTE indicados por ela.

A CONTRATADA arcará com todos os custos das oficinas e capacitação.

Essa capacitação/oficinas para realização das pesquisas (salarial e gestão por resultado) terá duração máxima de 08 horas/aula, por encontro, as quais serão ministradas no decorrer da execução dos serviços, em horário comercial com calendário previamente acordado com a Contratante. A exceção será o curso de capacitação final que terá duração de, no máximo, 40 horas, conforme definido como produto da macroatividade 5. 

São de responsabilidade da CONTRATADA durante a capacitação:

· Elaborar e fornecer material didático para os alunos;

· Ministrar aulas;

· Apresentar relatórios de acompanhamento do curso;

· Elaborar, aplicar e analisar resultados de instrumentos de verificação de aprendizagem; e

· Construir, aplicar e consolidar resultados de instrumento(s) de avaliação dos resultados da capacitação.

São de responsabilidade da CONTRATANTE durante a capacitação:

· Definir o público-alvo da capacitação.

· Aprovar calendário de execução da capacitação;

· Fornecer uma sala, em Belo Horizonte, com capacidade para 30 (trinta) pessoas equipada com: 1 (um) microcomputador com acesso à internet, 1 (um) aparelho para projeção multimídia (datashow), 1 (uma) tela para projeção, 1 (um) quadro branco  e/ou 1 (um) flipchart.

· Fornecer uma sala na FJP para a realização dos trabalhos acordados neste Termo de Referência.

9.1. Idioma

O idioma adotado para a aplicação das atividades de capacitação é o português do Brasil. Material em outro idioma poderá ser fornecido, desde que, obrigatoriamente, acompanhado de cópia em português do Brasil e deverá estar de acordo com as versões dos produtos contratados.

9.2. Material de ensino e de apoio

Deverão estar presentes em sala de aula os manuais de referência dos produtos ofertados pela CONTRATADA.

Será disponibilizado para cada vaga solicitada, 01 (uma) cópia de todo o material (apostilas e material de apresentação) de cada curso.

Serão entregues à CONTRATANTE:

· 02 (duas) cópias de todo o material (manuais, apostilas etc.) que for distribuído aos alunos, encadernadas,

· 01 (uma) cópia deste material em formato digital

· 01 (uma) relação de Websites e bibliografia para consulta posterior por interessados, com referências adicionais acerca dos temas da capacitação.

10. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO SUGERIDO

O período da execução dos serviços deverá ser de no máximo 7 meses, contados a partir emissão da Ordem de Serviço pelo Contratante, o contrato terá duração de 8 meses. O LICITANTE que apresentar prazo de implantação superior ao mencionado estará automaticamente desclassificado. O prazo total inclui todas as atividades relacionadas ao objeto deste Edital, desde o início da prestação dos serviços até a entrega dos relatórios finais revisados.

	Atividades
	1º Mês
	2º Mês
	3º Mês
	4º Mês
	5º Mês
	6º Mês
	7º Mês
	8º Mês

	Atividade 1: Desenvolvimento Metodológico
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 2: Assessoria no Desenvolvimento do Banco de Dados
	 
	 
	 
	 
	 
	
	 
	 

	Atividade 3: Aplicação das metodologias e produção dos documentos
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Atividade 4: Realização de Oficinas e capacitação
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


11. PAGAMENTOS

Os pagamentos serão feitos de acordo com o seguinte calendário:

(a) 10 % (dez por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), a título de adiantamento quando da apresentação do plano de trabalho e cronograma para a coordenação do projeto na FJP e Comitê de Acompanhamento;

(b) 10% (dez e cinco por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), quando da apresentação da primeira versão das metodologias dos indicadores de gestão e pesqusia salarial para a coordenação do projeto na FJP e Comitê de Acompanhamento;

(c) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), quando da apresentação e aprovação dos Relatórios de gestão  e executivo finais das metodologias de indicadores de gestão e pesquisa salarial para a coordenação do projeto na FJP e Comitê de Acompanhamento; 

(d) 15 % (quinze por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), quando da apresentação e aprovação dos Relatórios de arquitetura e gestão dos sistemas informatizados e banco de dados para às metodologias para a coordenação do projeto na FJP e Comitê de Acompanhamento;

(e) 15 % (quinze por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), quando da realização da capacitações para transferências de tecnologia.

(f) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), quando da realização e aprovação dos Relatórios de gestão e executivo finais (alterados, caso seja necessário), do Relatório exaustivo final de aplicação das metodologias desenvolvidas, e da base de dados completa de dados e indicadores, bem como das estatísticas originalmente utilizadas para a construção dos indicadores.

(g) 10 % (dez por cento) do valor total do Contrato, equivalente a ................(.........................), quando da apresentação e aprovação do relatório final do projeto para a coordenação na FJP e Comitê de Acompanhamento., 

12. FONTES PARA CONSULTA:

a) sítios: www.iadb.org; www.consad.org.br 

b) documentos oficiais: Termo de cooperação técnica ATN/OC-11987-BR

13. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, por intermédio de representantes devidamente credenciados, a fiscalização dos serviços contratados, ao qual deverá a CONTRATADA comprometer-se a permitir o livre acesso do mesmo a todos os locais onde se execute qualquer serviço. O exercício, pela CONTRATANTE, do direito de fiscalizar a execução dos serviços não exonera a CONTRATADA de suas obrigações, nem de qualquer forma diminui as responsabilidades da mesma.

Os representantes da CONTRATANTE, credenciados perante a CONTRATADA, terão poderes para, diretamente ou através de auxiliares, supervisionar, coordenar e fiscalizar a execução de todo e qualquer serviço contratado e, especialmente, para:

Exigir da CONTRATADA estrita obediência às estipulações deste Termo de Referência e à documentação a ele anexa, às normas da CONTRATANTE e à melhor técnica consagrada para a execução dos serviços;

Sustar os serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar esta medida necessária à boa execução dos trabalhos ou à salvaguarda dos interesses da CONTRATANTE. Quaisquer ônus daí provenientes serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA;

Recusar qualquer serviço que não atenda o especificado pela CONTRATANTE, esteja defeituoso ou insatisfatório e exigir a remoção de pessoal não qualificado sempre que julgar necessário;

Decidir todas as questões técnicas que se levantarem durante o andamento dos serviços;

Ajustar com o representante da CONTRATADA as alterações na ordem de seqüência dos trabalhos que forem consideradas convenientes ou necessárias;

Atestar a execução dos serviços referentes às faturas e/ou documentos de cobrança a serem apresentados para pagamento;

Dar assistência aos serviços, na interpretação e na solução de problemas surgidos;

Encaminhar à CONTRATADA as comunicações que se fizerem necessárias com relação aos trabalhos de fiscalização e controle dos serviços;

Determinar prazos para cumprimento de exigências da CONTRATANTE;

As decisões e providências que ultrapassem a competência dos representantes serão solicitadas aos níveis superiores da CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas devidas.

A CONTRATADA deverá informar semanalmente o andamento das tarefas (pacotes de trabalho) detalhados no cronograma.

As eventuais alterações de escopo do projeto, que venham a afetar prazos e custos deverão ser comunicadas, analisadas e finalmente aprovadas pelos representantes designados pela CONTRATANTE, quando for o caso.

A cada duas semanas será efetuada uma reunião presencial entre os representantes da CONTRATADA e a equipe da CONTRATANTE para acompanhamento e coordenação do projeto e dirimir pendências que possam existir.

O Gerente de Projeto designado pela CONTRATADA deverá ser o responsável pela entrega dos serviços objeto deste Termo de Referência, devendo, desta forma, estar alocado do início ao fim do projeto. Sua eventual substituição só poderá ser realizada mediante a prévia concordância da CONTRATANTE e por outro profissional com o mesmo requisito estabelecido neste Termo de Referência. O Gerente do Projeto da CONTRATADA será o contato principal da CONTRATANTE para dirimir dúvidas ou pendências.

Os serviços relativos a cada etapa dos serviços serão aceitos através de Aceitação Única, que se dará por documento próprio a ser emitido pela CONTRATADA e assinado pela CONTRATANTE.

14. RESPONSÁVEIS PELO PROJETO

MARILENA CHAVES

Presidente da Fundação João Pinheiro

ISABELLA VIRGÍNIA FREIRE BIONDINI

Coordenadora Executiva do Programa

Fone: (31) 3448.9427 – SALA: 431C

E-mail: Isabella.freire@fjp.mg.gov.br
	Anexo I

DA AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

FATORES A AVALIAR: PONTUAÇÃO MÁXIMA

FATOR

CONCEITO

PONTUAÇÃO MÁXIMA

A

Experiência específica da empresa consultora na realização de trabalhos de desenvolvimento de indicadores de gestão e pesquisas salariais.

5 pontos

B

B1

Metodologia: 

Adequação da metodologia e plano de trabalho propostos em resposta aos termos de referência

50 pontos

35 pontos

B2

Plano de trabalho

10 pontos

B 3

Organização e dotação do pessoal

5 pontos

C

Transferência de Conhecimento

5 pontos

D

Equipe de especialistas Chave

35 pontos

E

Participação de consultores nacionais

5 pontos

FATOR A: Experiência da empresa consultora na realização de trabalhos de desenvolvimento de indicadores de gestão e pesquisas salariais (5 PONTOS)

A1. Experiência da empresa na criação de indicadores de gestão para resultados no setor público em trabalhos desenvolvidos nos últimos 5 anos. (a) elaboração de metodologias voltadas para construção de indicadores de gestão para resultados; (b) levantamento dos dados necessários à realização da pesquisa; (c) tratamento dos dados; (d) criação de relatórios analíticos para os dados. A experiência deve ser pautada na criação de indicadores de gestão e não em indicadores finalísticos. 

Para a pontuação desse item será considerado:

· Mais de 5 projetos: 2,5 pontos;

· De 2 até 5 projetos: 1,5 pontos;

· Até 2 projetos: 1 pontos;

· Nenhum projeto: 0 pontos.

A2. Experiência da empresa na realização de pesquisas salariais comparativas: a empresa deve demonstrar experiência na condução de pesquisas salariais para os setores público e/ou privado. Esta experiência deverá cobrir no mínimo os seguintes aspectos: (a) elaboração de metodologia para comparação de carreiras diferentes em que os profissionais possuam atribuições semelhantes; (b) levantamento de ampla massa de dados para realização da pesquisa; (c) realização de tratamento de dados; (d) criação de relatórios analíticos para os dados.

Para a pontuação desse item será considerado:

· Mais de 5 projetos com experiências da administrações pública e privada: 2,5 pontos;

· Mais de 5 projetos com experiência da iniciativa privada: 2 pontos;

· De 2 até 5 com experiências da administrações pública e privada: 1,5 pontos;

· De 2 até 5 projetos com experiência da iniciativa privada: 1 pontos;

· Até 2 projetos com experiências da administrações pública e privada: 0,5 pontos;

· Até 2 projetos com experiência da iniciativa privada: 0,25 pontos;

· Nenhum projeto: 0 pontos.

O Enquadramento das propostas será feito exclusivamente em um dos critérios acima, não podendo haver pontuação em mais de um critério.

FATOR B: Metodologia e adequação do Plano de Trabalho (50 PONTOS)

O item metodologia foi detalhado nos seguintes sub-critérios: 

B.1. Adequação da metodologia e plano de trabalho (35 pontos)

B.2. Plano de Trabalho (10 pontos)

B.3. Organização e dotação do pessoal (5 pontos)

B.1. Adequação da metodologia e plano de trabalho 

Para a metodologia será considerada o enfoque técnico adotado pela proponente, sua compreensão da realidade instalada e dos desafios propostos no trabalho. Além disso, a coerência das etapas apresentadas para a execução das atividades. Serão considerados no mínimo os seguintes aspectos: (a) adequação dos instrumentos de investigação propostos ao objeto da presente consultoria; (b) descrição clara e precisa dos instrumentos de coleta e análise dos dados; (c) coerência científica dos instrumentos apresentados; (d) abrangência da metodologia do trabalho verificando se se trata de proposta inclusiva, considerando todos os atores envolvidos no âmbito do CONSAD com a ampla participação de todos os stakeholders; (e) coerência do número de encontros com os atores do projeto e a complexidade do objeto.

B.1.1. Documentação comprobatória.

Para a pontuação desse item será considerado:

· Muito satisfatória: 6 pontos;

· Satisfatória: 3 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

B.1.2. Proposta metodológica para coleta dos dados da pesquisa de indicadores. Serão avaliadas as etapas, instrumentos, técnicas de coleta e validação, dentre outros aspectos.

Para a pontuação desse item será considerado:

· Muito satisfatória: 6 pontos;

· Satisfatória: 3 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

B1.3. Proposta metodológica para coleta dos dados da pesquisa salarial. Serão avaliadas as etapas, instrumentos, técnicas de coleta e validação, dentre outros aspectos.

Para a pontuação desse item será considerado:

· Muito satisfatória: 6 pontos;

· Satisfatória: 3 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

B.1.4. Proposta metodológica para tratamento dos dados e geração dos indicadores. Será avaliado o cumprimento dos quesitos técnicos demandados no Termo de Referência (Seção 5).

Para a pontuação desse item será considerado:

· Muito satisfatória: 6 pontos;

· Satisfatória: 3 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

B.1.5. Proposta metodológica para tratamento dos dados e geração dos indicadores da pesquisa salarial. Será avaliado o cumprimento dos quesitos técnicos demandados no Termo de Referência (Seção 5).

Para a pontuação desse item será considerado:

· Muito satisfatória: 6 pontos;

· Satisfatória: 3 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

B.1.6. Proposta metodológica para geração dos relatórios das pesquisas de geração dos indicadores e pesquisa salarial. Será demanda a proposição de relatórios analíticos capazes de fornecer aos estados elementos efetivos para a elaboração, planejamento, execução e avaliação das políticas públicas.  Será avaliado o cumprimento dos quesitos técnicos demandados no Termo de Referência (Seção 5).

Para a pontuação desse item será considerado:

· Muito satisfatória: 5 pontos;

· Satisfatória: 2,5 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

B.2. Plano de trabalho (10 PONTOS)

Para o plano de trabalho será considerado o enfoque técnico adotado pela proponente, sua compreensão da complexidade do trabalho, das fases e etapas necessárias para realização do trabalho. Serão observadas as formas como a proponente tratará a iniciação, planejamento, execução, monitoramento e controle do projeto. A proponente deverá apresentar, no mínimo, propostas para plano de gerenciamento de escopo, prazo, riscos, qualidade e comunicações.

Para a pontuação desse item será considerado:

B.2.1. Cronograma de atividades proposto (3 pontos)

· Muito satisfatória: 3 pontos;

· Satisfatória: 1 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

B.2.2. Coerência entre o cronograma de atividades proposto e a realidade instalada, os desafios propostos e os objetivos do trabalho (2 pontos)

· Muito satisfatória: 2 pontos;

· Satisfatória: 1 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

B.2.3. Coerência entre o plano de trabalho, o enfoque técnico e a metodologia propostos (3 pontos) 

· Muito satisfatória: 3 pontos;

· Satisfatória: 1 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

B.2.4. Documentos e indicadores de acompanhamento e avaliação propostos (2 pontos) 

· Muito satisfatória: 2 pontos;

· Satisfatória: 1 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

B.3. Organização e Dotação do Pessoal (5 PONTOS)

Para mensuração da organização e dotação do pessoal serão considerados: (a) estrutura e composição da equipe proposta; (b) detalhamento das atividades e atribuições de cada membro da equipe proposta; (c) coerência entre a equipe e a metodologia propostas;

Para a pontuação desse item será considerado:

B.3.1. Estrutura e composição da equipe proposta (1 pontos)

· Muito satisfatória: 1 pontos;

· Satisfatória: 0,5 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

B.3.2. Detalhamento das atividades e atribuições de cada membro da equipe proposta (2 pontos)

· Muito satisfatória: 2 pontos;

· Satisfatória: 1 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

B.3.3. Coerência entre a equipe e a metodologia propostas (2 pontos)

· Muito satisfatória: 2 pontos;

· Satisfatória: 1 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

FATOR C: Transferência de conhecimento (10 PONTOS)

Para a transferência do conhecimento será considerado o enfoque proposto pela CONTRATADA para compartilhamento das metodologias utilizadas tanto da pesquisa salarial, quanto dos indicadores. Será avaliado o cumprimento dos quesitos técnicos demandados no Termo de Referência (Seção 5).

· Muito satisfatória: 10 pontos;

· Satisfatória: 5 pontos;

· Não satisfatória: 0 pontos.

FATOR D: Equipe de Especialistas Chave (35 PONTOS)

Para a pontuação desse item será considerado o coordenador da equipe e dois especialistas responsáveis pelo desenvolvimento das metodologias da pesquisa salarial e de indicadores de gestão por resultados.

D.1. Coordenador do projeto (8 pontos)

D.1.1. Experiência no gerenciamento de projetos: deverá demonstrar experiência na coordenação de projetos de desenvolvimento de metodologias para pesquisa salarial para o setor privado e/ou público, realizados nos últimos 10 anos. (2 pontos)

Para a pontuação desse item será considerado:

· Mais de 5 projetos: 2 pontos;

· De 2 até 5 projetos: 1 pontos;

· Até 2 projetos: 0,5 pontos;

· Nenhum projeto: 0 pontos.

D.1.2. Experiência no gerenciamento de projetos: deverá demonstrar experiência na coordenação de projetos de desenvolvimento de metodologias para os indicadores de gestão por resultados para o setor público e/ou privado, realizados nos últimos 10 anos. (2 pontos)

Para a pontuação desse item será considerado:

· Mais de 5 projetos: 2 pontos;

· De 2 até 5 projetos: 1 pontos;

· Até 2 projetos: 0,5 pontos;

· Nenhum projeto: 0 pontos.

D.1.3. Atestados de qualificação técnica (pontuação máxima 4,0 pontos)

· Consultor com título de Doutorado na área de administração ou administração pública; (2 pontos)

· Consultor com título de mestrado na área de administração ou administração pública; (1,5 pontos)

· Consultor com título de Pós-graduação Lato Sensu na área de administração ou administração pública. (0,5 pontos)

D.2. Especialista em desenvolvimento de metodologia de indicadores de gestão por resultado. (9 pontos)

Para mensuração da experiência serão considerados os atestados de capacidade técnica que demonstre comprovada experiência na execução de serviços prestados em projetos com objeto similar ao do Termo de Referência em organizações públicas e/ou privadas.

D.2.1. Atestado de Capacidade técnica (pontuação máxima 5 pontos)

·  Relacionar os trabalhos/serviços prestados para organizações públicas brasileiras contratantes e os respectivos contatos (0,5 pontos por atestado – máximo de 4 atestados ou 2 pontos);

· Relacionar os trabalhos/serviços prestados para organizações públicas ou privadas fora do Brasil e os respectivos contatos (1,0 pontos por atestado – máximo de 3 atestados ou 3 pontos).

D.2.2. Atestados de qualificação técnica (pontuação máxima 4 pontos)

· Consultor com título de Doutorado na área de administração ou administração pública - 2 pontos;

· Consultor com título de mestrado na área de administração ou administração pública - 1 ponto;

· Consultor com título de Pós-graduação Lato Sensu na área de administração ou administração pública (0,5 ponto por atestado – máximo de 2 atestados ou 1 ponto).

D.3. Especialista em desenvolvimento de metodologia para pesquisa salarial. (9 pontos)

Para mensuração da experiência serão considerados os atestados de capacidade técnica de serviços prestados em projetos com objeto similar ao do Termo de Referência em organizações públicas e/ou privadas.

D.3.1. Atestados de capacidade técnica (pontuação máxima 5 pontos)

· Relacionar os trabalhos/serviços prestados para organizações públicas brasileiras contratantes e os respectivos contatos (0,5 pontos por atestado – máximo de 4 atestados ou 2 pontos);

· Relacionar os trabalhos/serviços prestados para organizações públicas ou privadas fora do Brasil e os respectivos contatos (1,0 pontos por atestado – máximo de 3 atestados ou 3 pontos).

D.3.2. Atestados de qualificação técnica (pontuação máxima 4 pontos)

· Consultor com título de Doutorado na área de administração ou administração pública - 2 pontos;

· Consultor com título de mestrado na área de administração ou administração pública - 1 ponto;

· Consultor com título de Pós-graduação Lato Sensu na área de administração ou administração pública. (0,5 ponto por atestado – máximo de 2 atestados ou 1 ponto).
D.4. Especialista em Ciência da Computação, segundo área de conhecimento CNPQ. (9 pontos)

Para mensuração da experiência serão considerados a capacidade técnica de serviços prestados em projetos com objeto similar ao do Termo de Referência em organizações públicas e/ou privadas.

D.4.1. Capacidade técnica (pontuação máxima 4 pontos)

·  Relacionar os trabalhos/serviços prestados para organizações públicas brasileiras contratantes e os respectivos contatos (0,5 pontos por atestado – máximo de 4 atestados ou 2 pontos);

· Relacionar os trabalhos/serviços prestados para organizações públicas ou privadas fora do Brasil e os respectivos contatos (1 pontos por atestado – máximo de 3 atestados ou 3 pontos).

D.4.2. Atestados de qualificação técnica (pontuação máxima 5 pontos)

· Consultor com título de Doutorado na área de ciência da computação - 2 pontos;

· Consultor com título de mestrado na área de ciência da computação - 1 ponto;

· Consultor com título de Pós-graduação Lato Sensu na área de ciência da computação. (0,5 ponto por atestado – máximo de 2 atestados ou 1 ponto).
FATOR E: Participação de consultores nacionais (5 PONTOS)

Para mensuração desse item será considerada a razão de consultores nacionais em detrimentos de consultores estrangeiros.

· Até 20% de consultores nacionais: 2 pontos;

· Até 50% de consultores nacionais: 3 pontos;

· Até 70% de consultores nacionais: 5 pontos.




